
           DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES 

Conforme Lei Municipal nº 1778, de 11 de fevereiro de 2016  

 
www.presidentealves.sp.gov.br                                                 

Segunda-feira  

 

 

EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse. www.presidentealves.sp.gov.br  

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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PORTARIA Nº 27, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

 

“Dispõe sobre a Progressão Funcional na Tabela de 
Enquadramento do Plano de Carreira dos Profissionais da 
Educação, nos termos que especifica”. 

  

    CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 

Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 

    R E S O L V E: 
 

    Art. 1º - Conceder à professora JESSIKA CAROLINE GIMENES 

DE COUTI, a progressão funcional, com mudança da faixa 02 para a faixa 03, conforme a 
Titulação de Pós Graduação apresentada, permanecendo no mesmo nível da tabela de 
enquadramento no Plano de Carreira dos Profissionais da Educação do Município de 
Presidente Alves, conforme Lei Municipal nº 1.768, de 24/11/2015, Art. 65, 66 item I, Art. 
67 – Inciso II e art. 68 – Inciso II, Decreto nº 2.513, de 30/05/2016, passando ter a 
seguinte remuneração, conforme o quadro abaixo: 
 

Enquadramento Situação Anterior Situação Atual 

Faixa............................. 02 03 

Nivel.............................. 01 01 

Salário Base..................        R$ 3.815,28        R$ 3.815,28 

Graduação 10%............        R$    381,52        R$    381,52 

Pós Graduação 5%        R$        0,00        R$    199,76 

TOTAL:        R$ 4.196,80       R$ 4.396,56 

 

    Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 29 de Janeiro de 2024 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

PODER EXECUTIVO ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS 
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DECRETO Nº 3.162, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
 

“Autoriza a aquisição de cestas básicas nos termos do art. 68, §6º, 
da lei nº 2.056, de 19 de abril de 2023, para os membros do 
Conselho Tutelar e dá outras providências”. 
 

 

    CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 
Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
    DECRETA: 
 
    Art. 1º - É concedida autorização para a aquisição de Cestas 
Básicas, conforme estabelecido no art. 68, §6º, da Lei Municipal nº 2.056, de 19 de abril de 
2023, aos membros do Conselho Tutelar do Município de Presidente Alves/SP. 
 

Art. 2º - As Cestas Básicas que trata o artigo 1º conterão os 
seguintes produtos: 
 

ITEM QTD PRODUTOS 

01 02 Pacotes de arroz agulhinha tipo 1 de 5 kgs/cada 

02 01 Pacote de bolacha de maisena de 400 gramas 

03 02 Pacotes de feijão carioquinha tipo 1 de 1 kg 

04 02 Óleo de soja de 900 ml 

05 02 Maços de macarrão tipo espaguete de 500 gramas/cada 

06 01  Molho de tomate de 140 gramas 

07 01 Pacote de café de 500 gramas 

08 01 Pacote de açúcar cristal de 5 kgs 

09 02 Pacotes de farinha de trigo tipo 1 de 1 kg 

10 01 Pote de tempero completo de 300 gramas 

11 01 Sal refinado de 1 kg 

DECRETOS 
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12 01 Pacote de sabão em pedra c/5 un. de 200 gramas cada 

13 01 Detergente de 500 ml 

14 01 Desinfetante de 1 litro 

15 01 Sabão em pó de 800 gramas 

 
Art. 3º - As despesas que trata o artigo anterior correrão por conta 

das dotações específicas prevista no orçamento vigente. 
  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

 
Presidente Alves, 29 de janeiro de 2024. 

 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO CONTABILIDADE 

RELATÓRIO DAS RECEITAS VINCULADAS DE EDUCAÇÃO – QUARTO 
TRIMESTRE 
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RREO  (Relatório Resumido de Execução Orçamentária)  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 
 

 
   
A Prefeitura Municipal de Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, por intermédio de seu 
Prefeito Municipal, ao final assinado, considerando os resultados obtidos no CONCUSO PÚBLICO Nº 
01/2023 realizado por este órgão para preenchimento de empregos públicos de seu quadro pessoal, de 
acordo com as necessidades e as viabilidades dos serviços públicos municipais, convoca para tomar ciência 
e posse do emprego público respectivo, os candidatos aprovados no citado concurso, nesta cidade, em 
caráter permanente, pelo regime contratual celetista, regido pela CLT – Consolidação Das Leis Do Trabalho e 
Legislação aplicável, conforme relação a abaixo. 
 

Nome Emprego Classificação 

RODRIGO SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA 

Auxiliar de Serviços Gerais 1º Lugar 

ALLAN RIBEIRO SILVA 

GRAEFF 

Monitor De Futebol E Futsal 1º Lugar 

OSMAR LEANDRO STABILE Motorista 3º Lugar 

 
O aprovado acima relacionado, terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
convocação, para se apresentar no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Alves, com 
sede no Paço Municipal “Geraldo Carvalho Lopes”, localizado na Rua Vereador Michelan Filho, nº 73 – 
Centro – Cep nº 16670-031, nesta cidade de Presidente Alves, para tomar posse em seu respectivo emprego, 
munido de todos os documentos pessoais, carteira de trabalho, carteira inscrição nos devidos Conselhos, e 
atestado médico admissional, perdendo o direito a vaga se não obedecido rigorosamente o prazo 
estabelecido. 
 
E, para maior clareza e conhecimento, este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
www.presidentealves.sp.gov.br, e também afixado no quadro de avisos do local público de costume no 
saguão do Paço Municipal, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Presidente Alves, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

PODER EXECUTIVO CONCURSO 

CONVOCAÇÃO N.02/2024 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 01/2024 
 

 
 
   
A Prefeitura Municipal de Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, por intermédio de seu 
Prefeito Municipal, ao final assinado, considerando os resultados obtidos no CONCUSO PÚBLICO Nº 
01/2023 realizado por este órgão para preenchimento de empregos públicos de seu quadro pessoal, de 
acordo com as necessidades e as viabilidades dos serviços públicos municipais, convoca para tomar ciência 
e posse do emprego público respectivo, os candidatos aprovados no citado concurso, nesta cidade, em 
caráter permanente, pelo regime contratual celetista, regido pela CLT – Consolidação Das Leis Do Trabalho e 
Legislação aplicável, conforme relação a abaixo. 
 

Nome Emprego Classificação 

HAYLA CRISTINA OLIVEIRA 

SOUZA 

Agente Comunitário de 

Saúde 

1º Lugar 

GUILHERME FERREIRA DA 

SILVA 

Agente Comunitário de 

Saúde 

2º Lugar 

 
O aprovado acima relacionado, terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
convocação, para se apresentar no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Alves, com 
sede no Paço Municipal “Geraldo Carvalho Lopes”, localizado na Rua Vereador Michelan Filho, nº 73 – 
Centro – Cep nº 16670-031, nesta cidade de Presidente Alves, para tomar posse em seu respectivo emprego, 
munido de todos os documentos pessoais, carteira de trabalho, carteira inscrição nos devidos Conselhos, e 
atestado médico admissional, perdendo o direito a vaga se não obedecido rigorosamente o prazo 
estabelecido. 
 
E, para maior clareza e conhecimento, este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
www.presidentealves.sp.gov.br, e também afixado no quadro de avisos do local público de costume no 
saguão do Paço Municipal, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Presidente Alves, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO PROCESSO SELETIVO 

CONVOCAÇÃO N.01/2024 


